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                                              Rio de janeiro, 20 de Outubro de 2011. 

 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 670/11 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “7ª” COMISSAO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Auditor Marcos Kac, presentes os demais 

Auditores Antonio Vanderler de Lima Junior, José Alberto Diniz, 
Marcelo Marinho e o Procurador Francisco Orclemilton Vidal Costa, 

ausência justificada do Auditor Abrahão Teixeira de Mendonça e 
ausência do Auditor Vitor Marcelo Aranha, reuniu-se às 15h30min do 
dia 20 de Outubro de 2011, no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 

a Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

tomando as seguintes deliberações: 
 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 

2) Processo: nº 1285/11 
Denunciado: Rafael Lucas Rigo (Atleta do Duque de Caxias F.C) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: C.R Vasco da Gama X Duque de Caxias F.C 
Categoria: Juvenil 

Data jogo: 01/10/2011 
Representante legal do denunciado: Marcelo Ribeiro   
Auditor Relator: Antonio Vanderler de Lima Junior 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 250 do CBJD. 
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3) Processo: nº 1286/11 

Denunciado: Leonardo Silva Teles (Atleta do Fluminense F.C) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Fluminense F.C X Bangu A.C 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 01/10/2011 

Representante legal do denunciado: Marcelo Ribeiro  
Auditor Relator: Antonio Vanderler de Lima Junior 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
4(quatro)partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 

A defesa apresentou prova de vídeo e solicitou a lavratura do 
acórdão. 
 

 
 

 
04) Processo: 1287/11 
Denunciado: Lucas Flavio dos Santos Paulino da Silva (Atleta do 

Resende F.C) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: C.E Arraial do Cabo X Resende F.C  

Categoria: Infantil 
Data jogo: 01/10/2011 

Representante legal dos denunciados: Tiago Reis  
Auditor relator: Marcelo Marinho 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma)partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 

 
 
 

5) Processo: nº 1288/11 
Denunciado: Dejavan Alves da Silva (Atleta do Bonsucesso F.C) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: Resende F.C X Bonsucesso F.C 
Categoria: Copa Rio 

Data jogo: 29/09/2011 
Representante legal do denunciado: Marcelo Ribeiro 
Auditor relator: José Alberto Diniz 
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Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 258 do CBJD. 
 

 
 
6) Processo: nº 1289/11 

Denunciado: Lucas Marcelo Felle (Atleta do C.R Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 250 e 243-F § 1º do CBJD 
Jogo: C.R Vasco da Gama X Botafogo F.R 

Categoria: Juvenil 
Data jogo: 27/09/2011 

Representante legal do denunciado: Tiago Reis  
Auditor relator: Marcelo Marinho 
 

Resultado: O Procurador requereu a absolvição do denunciado quanto 
à imputação do art. 250 do CBJD e manteve a denúncia quanto ao art. 

243-F § 1º do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD e por unanimidade de votos, suspenso em 

2(duas)partidas e multado em R$500,00(quinhentos reais), quanto à 
imputação do art. 243-F § 1º do CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 

 
 

 
 
7) Processo: nº 1290/11 

1º)Denunciado: David da Rocha de Lima (Atleta do Juventus E.C)  
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

2º)Denunciado: Jonhy Gabriel Quirino (Atleta do Rubro Social E.C)  
Tipificação: Art. 243-F § 1º do CBJD 
Jogo: Juventus F.C X Rubro Social E.C 

Categoria: Juniores 
Data jogo: 25/09/2011 
Representante legal do denunciado: Isaac Chaficks(Juventus) e 

Marcelo Ribeiro(Rubro Social) 
Auditor relator: Marcos Kac 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

3(três)partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 

4(quatro)partidas e multado em R$300,00(trezentos reais), quanto à 
imputação do art. 243-F § 1º do CBJD, condicionado à apresentação de  
prova da sua qualidade de atleta amador. 

Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 
A defesa do Juventus F.C apresentará procuração dentro do prazo 
de 48 horas. 

 
 

 
8) Processo: nº 1291/11 
Denunciado: Nilópolis F.C (Associação) 

Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Nilópolis F.C X E.C Rio São Paulo 

Categoria: Juniores 
Data jogo: 25/09/2011 
Representante legal do denunciado: Marcelo Mendes 

Auditor relator: José Alberto Diniz 
 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, punido o denunciado com multa 
de R$2.000,00(dois mil reais) e perda de pontos em disputa a favor do 

adversário, na forma do regulamento, quanto à imputação do art. 203 
do CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 

 
 

 
 
9) Processo: nº 1292/11 

Denunciado: América F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: América F.C X Bangu A.C 

Categoria: Juvenil 
Data jogo: 24/09/2011 

Representante legal dos denunciados: Tiago Reis 
Auditor relator: Antonio Vanderler de Lima Junior 
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Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 

R$150,00(cento e cinqüenta reais)por minuto, por 
16(dezesseis)minutos, totalizando R$2.400,00(dois mil e quatrocentos 

reais), quanto à imputação do art. 206 do CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 
 

 
 
10) Processo: nº 1293/11 

Denunciado: Ygor Nogueira de Paula (Atleta do Fluminense F.C) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: Fluminense F.C X Volta Redonda F.C  
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 24/09/2011 

Representante legal do denunciado: Marcelo Ribeiro   
Auditor relator: Marcelo Marinho 

 
 
Resultado: O Procurador reclassificou a denúncia para o art. 250 do 

mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas)partidas, 
quanto à desclassificação do art. 254-A  para o art. 250 do CBJD. 

 
 

 
11) Processo: nº 1294/11 
1º)Denunciado: Leandro dos Santos Oliveira (Atleta do Macaé Esporte 

F.C) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

2º)Denunciado: Fabio Luiz Marcena Florindo (Atleta do Madureira E.C) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Madureira E.C X Macaé Esporte F.C  

Categoria: Juniores 
Data jogo: 24/09/2011 
Representante legal do denunciado: Marcelo Mendes(Macaé) e 

Ausente(Madureira)  
Auditor relator: Marcos Kac 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 

5(cinco)partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 

4(quatro)partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
 
 

 
12) Processo: nº 1295/11 
Denunciado: Igor de Carvalho Julião (Atleta do Fluminense F.C) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Fluminense F.C X Botafogo F.R 

Categoria: Juvenil 
Data jogo: 01/10/2011 
Representante legal dos denunciados: Marcelo Ribeiro 

Auditor relator: Marcos Kac 
 

Resultado: A Procuradoria reclassificou a denúncia para o art. 250 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma)partida, 

quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. 
A defesa apresentou prova de vídeo. 
 

 
 

13) Processo: nº 1056/11 
Denunciado: Jaider Moreira dos Santos (Diretor do Bonsucesso F.C) 
Tipificação: Art. 254-A c/c 157 § 1º, II e 258-B do CBJD 

Jogo: Bonsucesso F.C X Estácio de Sá F.C 
Categoria: Série B - Profissional 

Data jogo: 23/07/2011 
Representante legal do denunciado: Marcelo Ribeiro 
Auditor relator: Marcos Kac 

 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

45(quarenta e cinco)dias, quanto à imputação do art. 254-A c/c art. 
157 § 1º, II do CBJD e por unanimidade de votos, suspenso em 

90(noventa)dias, quanto à imputação do art. 258-B do mesmo diploma 
legal. 
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Baixa do processo para que a D. Procuradoria  verifique a veracidade do 

documento acostado aos autos pelo Bonsucesso para adotar as 
providências cabíveis. 

 
 
 

14) Processo: nº 1202/11 
Denunciado: S.I.G Sete de Abril (Associação) 
Tipificação: Art. 214 do CBJD 

Jogo: S.I.G Sete de Abril X AECS Mamaô  
Categoria: Amador da Capital 

Data jogo: 24/09/2011 
Representante legal do denunciado: Anália Chagas  
Auditor relator: José Alberto Diniz 

 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 
R$1.000,00(mil reais) e punido com a perda do número máximo de 
pontos atribuídos à uma vitória no regulamento da competição, quanto 

à imputação do art. 214 do CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 
 

 
 

15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO 

PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE 
E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES 

DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 

16) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 
CBJD(redução da pena pela metade). 
 

 
17) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17:10 horas. 
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Rio de Janeiro, 20 de Outubro de 2011. 
 

 

 
 

Marcos Kac 

Presidente da Comissão 
 

 
 

Rita de Cássia de Lima Trindade 

Secretária Adjunta do TJD/RJ 


